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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o Art. 16 da Lei nº 11.952, de 2009, com a redação dada pelo Art. 4º 
da Medida Provisória nº 759, de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo objeto da proposta de supressão simplesmente faculta a atividade 
de vistoria para a liberação, pela União, das condições resolutivas do título de 
domínio e do termo de concessão. Ou seja, pela MPV apenas eventualmente seria 
feita a vistoria no imóvel para atestar se o respectivo titular cumpriu, ou não, as 
cláusulas resolutivas exigidas pelo Terra Legal. Trata-se de uma medida temerária 
que merece a supressão. 

 

  
 

Sala da Comissão, em 7 de 
fevereiro de 2017 
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